
As novas regras de 

condução em rotunda



Circulação em  Rotundas

Alterações Legislativas

DL 114/94, de 3 maio

Art.º 31ºalínea c)

1- Deve sempre ceder passagem o condutor:

……

c) Que entre numa rotunda com trânsito giratório

Portaria n.º 46-A/94



Circulação em  Rotundas

Alterações Legislativas

DL 2/98, de 3 janeiro

Art.º 1ºalínea s)

Rotunda: Praça formada por cruzamento ou entroncamento, 

onde o trânsito se processa em sentido giratório e sinalizada 

como tal;







Entendimento DGV

a) Dentro das localidades

1. O condutor que pretende tomar a primeira saída da 
rotunda deve:

 Aproximar-se da rotunda utilizando a via de trânsito 

da direita;

 Manter-se na via da direita dentro da rotunda,

sinalizando antecipadamente quando pretender

sair.



2 - Se pretende tomar qualquer das outras saídas, deve:

 Tomar a via de trânsito mais adequada na 

aproximação da rotunda;

 Ocupar, dentro da rotunda, a via de trânsito mais

adequada em função da saída que vai utilizar;

 Aproximar-se progressivamente da via da direita;

 Fazer sinal para a direita depois de passar a saída

imediatamente anterior à que pretende utilizar;

 Mudar para a via de trânsito da direita antes da saída,

sinalizando antecipadamente quando for sair.

Entendimento DGV



b) Fora das localidades: 

1. Se pretende tomar a primeira saída da rotunda, 
deve:

 Aproximar-se da rotunda utilizando a via de 

trânsito da direita;

 Manter-se na via da direita dentro da rotunda,

sinalizando antecipadamente quando pretender

sair.



2 - Se pretende tomar qualquer das outras saídas,deve:

 Tomar a via de trânsito da direita na aproximação 
da rotunda, salvo se nela não houver lugar;

Dentro da rotunda, utilizar a via da direita, sinalizando
antecipadamente quando pretender sair.

 Se não houver lugar na via da direita, pode utilizar 
uma das outras e neste caso deve:
o aproximar-se progressivamente da via da direita;

o Fazer sinal para a direita depois de passar a saída

imediatamente anterior à que pretende utilizar;
o Mudar para a via de trânsito da direita antes da

saída, sinalizando antecipadamente quando for
sair.



Decreto-Lei n.º 44/2005,

de 23 de fevereiro







 Clarifica-se o regime de circulação em rotunda, impedindo a

circulação pela via mais à direita, salvo se se pretender sair da

rotunda na saída imediatamente a seguir, exceto:

- Veículos de tração animal, velocípedes e automóveis pesados,

independentemente da saída que pretendam tomar, devendo neste caso

facultar a saída aos veículos que não estejam abrangidos por esta

exceção e/ou que circulem nos termos gerais.

Alterações ao Código da Estrada 

Lei n.º 72/2013, de 3 setembro 

Clarificação do regime de circulação em rotundas



Artigo 14.º -A

Rotundas

1Nas rotundas, o condutor deve adotar o seguinte

comportamento:

a) Entrar na rotunda após ceder a passagem aos veículos que

nela circulam, qualquer que seja a via por onde o façam;

b) Se pretender sair da rotunda na primeira via de saída, deve

ocupar a via da direita;

c) Se pretender sair da rotunda por qualquer das outras vias de

saída, só deve ocupar a via de trânsito mais à direita após passar

a via de saída imediatamente anterior àquela por onde pretende

sair, aproximando -se progressivamente desta e mudando de via

depois de tomadas as devidas precauções;

d) Sem prejuízo do disposto nas alíneas anteriores, os condutores

devem utilizar a via de trânsito mais conveniente ao seu destino.



2 — Os condutores de veículos de tração animal ou de

animais, de velocípedes e de automóveis pesados,

podem ocupar a via de trânsito mais à direita, sem

prejuízo do dever de facultar a saída aos condutores

que circulem nos termos da alínea c) do n.º 1.



Espanha



Sinistralidade Rotundas

2013

 1.239 Acidentes com vítimas ( 4,2%)

 1.384 Feridos Leves ( 3,9%)

 55 Feridos Graves (2,9 %)

 8 Vítimas Mortais ( 1,3 %)

Acidentes Vítimas



Sinistralidade Rotundas

janeiro a julho
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